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Resumo:  Quais são os critérios de 
sustentabilidade adotados nos processos 
de compras públicas, realizadas no 
contexto das Universidades Federais 
localizadas no Rio Grande do Sul (RS)? 
Com o objetivo de analisar os critérios 
de sustentabilidade adotados nos 
processos licitatórios das universidades 
selecionadas, desenvolveu-se uma 
pesquisa qualitativa e descritiva, por meio 
da análise bibliográfica e documental. 
Foram coletados os dados das compras 
públicas do ano de 2013 das universidades 
para análise teórico-comparativa 
com base nas normativas e estudos 
publicados acerca do tema no contexto 
brasileiro. Os resultados identificam que 
dos 911 editais, apenas 20 apresentam 
algum critério de sustentabilidade, o que 
ressalta a baixa adoção dos mesmos. 
Destaca-se a utilização de critérios na 
aquisição de equipamentos eletrônicos 
com redução de consumo de energia. 
Conclui-se que os gestores devem 
investir em Compras Sustentáveis para 
ajudar o meio ambiente e a sociedade, 
incentivando outras instituições na 
adoção de critérios de sustentabilidade.

Palavras-chave: Compras públicas sustentáveis; 
Critérios de sustentabilidade; Licitações 
sustentáveis.

Abstract: What are the sustainability criteria 
adopted in public procurement processes, 
carried out in the context of Federal Universities 
located in Rio Grande do Sul (RS)? In order 
to analyze the sustainability criteria adopted 
in the bidding processes of the selected 
universities, a qualitative and descriptive 
research was developed, through bibliographic 
and documentary analysis. Data on public 
procurement in 2013 from universities were 
collected for theoretical-comparative analysis 

based on the regulations and published studies 
on the topic in the Brazilian context. The results 
identify that of the 911 notices, only 20 have 
any sustainability criteria, which highlights their 
low adoption. We highlight the use of criteria 
in the acquisition of electronic equipment with 
reduced energy consumption. It is concluded 
that managers should invest in Sustainable 
Purchases to help the environment and society, 
encouraging other institutions to adopt 
sustainability criteria.

Keywords: Sustainable public procurement; 
Sustainability criteria; Sustainable bids.

1 INTRODUÇÃO

A Durante muitos anos o setor público 
deixou de considerar os impactos ambientais 
e as questões relacionadas à sustentabilidade 
nos seus processos de aquisição de produtos e 
serviços. Contudo, a adoção de conceitos como 
responsabilidade social e desenvolvimento 
sustentável no âmbito governamental 
abriu caminhos para criação de processos 
licitatórios sustentáveis, cuja utilização ampliou 
a participação do setor público nas ações 
de preservação ao meio ambiente (SILVA; 
GUIMARÃES; SILVA, 2012). 

O tema ganhou maior relevância a partir 
da 3ª Conferência Europeia sobre cidades 
sustentáveis, realizada no ano de 2000, com a 
participação de líderes de 36 diferentes países 
que apontaram a necessidade de considerar 
o seu poder de compra no mercado para o 
desenvolvimento de ações sociais e ambientais 
(ARNOLD; WHITFORD, 2006). Desde então, 
diferentes países passaram a adotar critérios 
de sustentabilidade nas suas compras públicas, 
seguindo a orientação da Organização para a 
Cooperação do Desenvolvimento Econômico – 
OCDE (KORKMAZ, 2010). Nesse sentido, com a 
aprovação em setembro de 2015 dos Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), pela 
cúpula das Nações Unidas, foi inserido o ODS 
12, que prima pela produção e consumo 
sustentáveis (ROSATI; FARIA, 2019). 

No Brasil, seguindo as orientações da 
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OCDE, foi publicado em 2007 o Guia de Compras 
Públicas Sustentáveis (CPS) voltado aos processos 
de aquisições na administração pública. Esse 
guia define compras públicas sustentáveis 
como uma solução para integrar considerações 
ambientais e sociais nos processos de compras 
do governo, visando reduzir os impactos do 
consumo na saúde humana e no meio ambiente. 
Assim, o desenvolvimento econômico e social 
e a proteção ao meio ambiente difundiram na 
esfera pública as contratações sustentáveis, 
cujos aspectos ambientais precisam ser 
considerados. 

Como integrantes da esfera pública, 
as Instituições Federais de Ensino Superior 
(IFES) também devem atender aos critérios 
sustentáveis nas suas aquisições. Nesse sentido, 
Hall, et al. (2014) analisaram 26 Universidades 
Federais brasileiras para identificar os aspectos 
sustentáveis inseridos nos processos de compras 
públicas, mediante abordagem quantitativa, 
com dados extraídos dos relatórios de gestão 
do ano de 2011. Os resultados identificaram 
que poucos processos de compras utilizaram 
critérios de sustentabilidade. 

Por outro lado, Biage e Calado (2015) 
investigaram os benefícios e resultados 
das compras governamentais sustentáveis 
de diferentes órgãos federais no Brasil, 
considerando os critérios de sustentabilidade 
utilizados nos processos licitatórios de 2010 a 
2013. Os resultados evidenciam que os órgãos 
públicos têm utilizado algum critério sustentável 
nas compras governamentais, sendo estes 
órgãos os responsáveis pela institucionalização 
de tais critérios. 

Com base na relevância do tema no cenário 
mundial e o crescente interesse da sociedade em 
ações sustentáveis no setor público, identifica-
se uma oportunidade de pesquisa, cabendo um 
estudo com maior profundidade no contexto 
das IFES (HALL, et al., 2014) que identifique 
os critérios de sustentabilidade adotados nos 
processos licitatórios, em termos comparativos 
dentro de uma mesma região (COUTO; RIBEIRO, 
2016). Entretanto, faz-se necessário selecionar 
um fragmento da literatura acerca do tema 
para identificar as características e abordagens 

da pesquisa no contexto brasileiro (ROSSET; 
FINGER, 2017). 

Assim, considerando o tema compras 
públicas sustentáveis e os critérios de 
sustentabilidade, apresenta-se o problema 
de pesquisa: Quais são os critérios de 
sustentabilidade adotados nos processos de 
compras públicas, realizadas no contexto das 
Universidades Federais localizadas no Rio 
Grande do Sul (RS)? Para tanto, o estudo conta 
com o objetivo geral de analisar os critérios 
de sustentabilidade adotados nos processos 
licitatórios realizados pelas IFES no RS. 

Estudos anteriores revelam que a 
preocupação com o meio ambiente fez com que 
a administração pública investisse em ações 
de sustentabilidade ambiental, elevando a 
necessidade de compras públicas sustentáveis 
(ARAUJO; TEIXEIRA, 2018). Assim, os resultados 
da pesquisa podem contribuir com os 
pesquisadores e demais entidades públicas, 
no tocante aos procedimentos para adesão 
às compras sustentáveis, bem como servir de 
framework para definição dos seus critérios.

Diante do exposto, a pesquisa demonstra 
sua relevância perante a sociedade em geral, 
pois questões ligadas à sustentabilidade 
devem ser do interesse de todos, tendo em 
vista que o consumo excessivo dos recursos do 
planeta gera problemas ambientais, regionais e 
globais (TORRES, et al., 2019). Dessa forma, as 
discussões acerca do tema vêm evoluindo, não 
só no quesito ambiental, mas no aspecto social 
(COUTO; COELHO, 2015). Assim, os benefícios das 
compras sustentáveis podem ser considerados 
ao se tomar uma decisão relativa à aquisição de 
produtos e serviços, priorizando a eficiência e 
redução de desperdícios, em atenção aos ODS 
(ROSATI; FARIA, 2019), além de gerar qualidade 
ao gasto público (SOARES; POZZOBON, 2017) e a 
conscientização do consumidor (ALENCASTRO; 
SILVA; LOPES, 2014). 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Questões ambientais relacionadas à 
sustentabilidade são temas que passaram a 
preocupar o homem na segunda metade do séc. 
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XX, principalmente em razão do aquecimento 
global, ocorrência de grandes desastres 
ecológicos, mau uso das riquezas naturais, 
econômicas e humanas, bem como seus 
impactos irreversíveis ao planeta (BAVARESCO, 
et al., 2013). Neste sentido, o setor privado e 
o setor público buscam implementar medidas 
que possam reduzir os efeitos do consumo à 
sociedade. Com isto, questões como compras 
públicas, redução de consumo, desenvolvimento 
sustentável e sustentabilidade figuram no campo 
de interesse de pesquisadores e estudiosos 
acerca do tema.

A preocupação com o desenvolvimento 
sustentável e questões ambientais provocaram 
a criação de movimentos no sentido de difundir 
o debate entre diversas nações. Dessa forma, 
foi realizada no ano de 1972 a Conferência de 
Estocolmo e, a partir da década de 1980, vários 
acordos ambientais, sendo citado o tratado de 
Montreal que propôs a substituição dos gases 
cloro, flúor e carbono (CFC) por outros compostos 
menos nocivos. No entanto, na década de 1990, 
importantes eventos internacionais discutiram 
as principais causas de impacto ambiental, que 
estão diretamente relacionadas à produção 
energética por conta da emissão dos gases do 
efeito estufa, devido ao uso de combustíveis 
fósseis (CARVALHO, 2009). 

Em 1992, o Brasil também sediou um 
importante evento na cidade do Rio de Janeiro, 
a Conferência da Organização das Nações 
Unidas (ONU) sobre o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento, denominado Cúpula da Terra, 
Rio 92 ou Eco 92, resultando em importantes 
discussões e a assinatura de documentos 
norteadores que servem de base até os dias 
atuais. Dentre tais documentos, cita-se: 
Agenda 21; Convenção do Clima; Convenção 
da Biodiversidade; e, Declaração do Rio. Em 
decorrência dessas discussões, mais tarde, 
em 1997, no Japão, foi assinado o Protocolo 
de Quioto, estabelecendo metas para reduzir 
a emissão dos gases do efeito estufa, as quais 
deveriam ser cumpridas até 2012, tendo como 
referência os dados do ano de 1990 (BRASIL, 
2007). No entanto, os Estados Unidos, apesar de 
responsáveis por 55% da emissão desses gases, 

posicionaram-se contrário ao protocolo (REIS; 
FADIGAS; CARVALHO, 2009). 

Voltando a cidade do Rio de Janeiro no ano 
de 2012, a Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Sustentável, chamada Rio+20, 
além do evento principal, contou com um evento 
paralelo, chamado Cúpula dos Povos, organizado 
por entidades da sociedade civil e movimentos 
sociais de vários países para discutir as causas 
da crise socioambiental e propor soluções. No 
entanto, para alcançar a sustentabilidade em 
âmbito global, são necessárias modificações 
nos sistemas produtivos, como a substituição de 
combustíveis fósseis pela utilização de fontes de 
energias renováveis, além de maior consciência 
ambiental à sociedade de consumo, englobando 
tanto o setor privado, quanto o setor público 
(ROSSET; FINGER, 2017).

No ano de 2015, visando promover o 
desenvolvimento sustentável, os países membro 
da ONU se reuniram em uma ação global para 
estabelecer os 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) que devem ser alcançados 
até o ano de 2030 (VAN ZANTEN; VAN TULDER, 
2018). Os objetivos traçados, além de apontar 
soluções para os desafios do desenvolvimento 
sustentável, visam promover a conscientização 
do papel de todas as organizações do mundo 
em um pacto global (SCHÖNHERR; FINDLER; 
MARTINUZZI, 2017). Nesse contexto, dentre 
esses objetivos, destaca-se o ODS 12 que visa 
reduzir o impacto do consumo e a produção 
sustentável, inserindo-se as organizações 
do setor público como parte interessada 
no desenvolvimento global com aquisições 
sustentáveis.

2.1 Licitações sustentáveis

Implantar critérios sustentáveis nas 
aquisições públicas é considerado um grande 
desafio, pois não basta reduzir poluentes 
e resíduos, também é preciso obter um 
comportamento que possa modificar o setor 
público com base na legislação ambiental (HALL 
et al., 2014). Conforme Mendonça, et al. (2017), 
o governo brasileiro gasta, em média, mais de 
600 bilhões de reais/ano com aquisições de bens 
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e serviços (15% do PIB). Nesse sentido, direcionar o poder de compra do setor público à aquisição de 
bens e serviços com critérios de sustentabilidade implica na geração de benefícios socioambientais 
e na redução de seus impactos, ao mesmo tempo em que promove o mercado de bens e serviços 
sustentáveis.

Por sua vez, a licitação sustentável é o procedimento administrativo formal que contribui 
ao desenvolvimento nacional sustentável, mediante a inserção de critérios sociais, ambientais 
e econômicos nas aquisições de bens, contratações de serviços e execução de obras (OLIVEIRA; 
SANTOS, 2015). Trata-se da utilização do poder de compra do setor público para gerar benefícios 
econômicos e socioambientais (COUTO; COELHO, 2015). Nesse contexto, os editais de licitações 
devem apresentar os quesitos sustentáveis nas descrições dos objetos. 

A prática de compras públicas sustentáveis (também conhecida como licitação sustentável, 
eco-aquisições, compras ambientais amigáveis e licitação positiva), além de adquirir produtos 
sustentáveis, melhora a imagem da autoridade pública e demonstra que os gestores são ambiental e 
economicamente eficientes (COUTO; COELHO, 2015). Assim, os editais de licitação devem observar 
os quesitos constantes no art. 5º da IN nº 01/2010 para aquisições de bens e serviços comuns, 
excetuando-se as obras públicas, conforme apresentado no Quadro 1.

Seguindo os critérios apresentados, Bavaresco, et. al. (2013) afirmam que as licitações públicas 
sustentáveis representam uma das formas de integração ambientais e sociais, com vistas a diminuir 
os impactos que podem vir a prejudicar a saúde da população e o meio ambiente. Com o objetivo de 
realizar um diagnóstico sobre as licitações sustentáveis nas IES públicas, os autores constataram que 
tais aquisições vêm evoluindo positivamente, mesmo que de forma parcial, direcionando o gestor 
público para uma visão mais sustentável, embora ainda exista um grande caminho a percorrer. 

2.2 Licitações: tipos, modalidades e fases

A licitação é um processo administrativo formal que busca a proposta mais vantajosa ao setor 
público, sendo aplicada a todos os entes da administração direta e indireta, observando-se o princípio 
constitucional da isonomia (MAZZA, 2011). Além deste princípio, outros devem ser considerados nos 
processos licitatórios, tais como: eficiência, economicidade, motivação, razoabilidade, participação 
popular e supremacia do interesse público. Tais princípios são importantes, pois direcionam a 
seleção da modalidade e tipo de licitação (MAZZA, 2011). 

Os tipos de licitação estão associados aos critérios de julgamento, descritos no art. 45 da 
Lei 8.666/93, sendo: Menor preço; Melhor técnica; Técnica e preço; e, Maior lance ou oferta. Já 
no art. 22, da mesma lei, são apresentadas as modalidades licitatórias: concorrência; tomada de 
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preços; convite; concurso; e, leilão (BRASIL, 
1993). A modalidade pregão foi incluída pela 
Lei 10.520/2002 (BRASIL, 2002). Para escolha da 
modalidade de licitação, deve-se considerar o 
objeto a ser licitado e o seu valor de referência. 
No entanto, a modalidade pregão difere-se 
das demais por não considerar as aquisições 
definidas em função do valor do objeto licitado, 
já que o pregão pode ser adotado para aquisição 
de bens e serviços comuns, independentemente 
do valor estimado (SOARES; POSSOBOM, 2017). 

O art. 2º da Lei nº 10.520/02 prevê duas 
formas na modalidade pregão: presencial e 
eletrônico. No pregão presencial a abertura 
da licitação se dá com a presença física dos 
licitantes em uma sessão pública, enquanto 
a forma eletrônica ocorre virtualmente, em 
um sítio determinado em edital (SOARES; 
MARCUZZO, 2020). O pregão eletrônico é 
regulamentado pelo Decreto nº 5.450/2005, 
cujo art. 4º estabelece e prioriza o uso na forma 
eletrônica, em observância aos princípios da 
economicidade, do julgamento objetivo e da 
eficiência, devendo ser justificado quando 
do uso presencial. Para participar do pregão 
eletrônico, os licitantes devem se credenciar no 
órgão que efetua a licitação, visando obter login 
e senha (identidade digital) para participação no 
processo (MAZZA, 2011). 

3 MATERIAIS E MÉTODOS

O estudo classifica-se como qualitativo, 
quanto ao problema. A pesquisa qualitativa é 
uma tentativa de compreender os significados 
e características situacionais ao invés de adotar 
medidas quantitativas de comportamentos 
(RICHARDSON, 1999). Quanto aos objetivos, 
classifica-se como descritiva, pois visa 
descrever as características de determinado 
fenômeno (RICHARDSON, 199). Em relação 
aos procedimentos, considera-se a pesquisa 
bibliográfica, documental e estudo multicasos, 
pois envolve a análise das IFES sediadas no RS, com 
base nos processos licitatórios, da modalidade 
pregão eletrônico, no ano de 2013, buscando 
identificar os critérios de sustentabilidade 
adotados e outras características. 

Para seu desenvolvimento, foi utilizada 
uma busca estruturada de estudos anteriores, 
denominada Pro-KnowC (SOARES; ROSA; 
ENSSLIN, 2019), para constituição de um 
fragmento da literatura, composto por artigos 
que representassem o contexto brasileiro. 
Foram consultadas as bases de dados: Scielo, 
Spell e Google Acadêmico, utilizando as 
palavras-chave “compras públicas sustentáveis” 
e “licitação sustentável”. Como resultados, 
foram identificados 54 estudos, sendo excluídos 
os duplicados e aqueles que não estavam 
alinhadas ao tema, com base na leitura dos 
títulos e resumos. Após a leitura integral dos 
artigos, formou-se um Portfólio Bibliográfico 
(PB) composto de 13 (treze) estudos, conforme 
Tabela 1. 

De forma complementar, foram 
verificadas as normas legais que embasam as 
aquisições públicas sustentáveis para confrontar 
com os processos de compras realizados pelas 
IFES estudadas, considerando-se o pregão 
por ser a modalidade que atende as questões 
de transparência, economicidade e eficiência 
(SOARES; POSSOBOM, 2017), cujos objetos de 
compra apresentassem quesitos comparáveis, 
similares ou equivalentes aos definidos nas 
normas, apresentadas no Quadro 1. 

Em seguida, foram mapeadas as 
informações relativas às compras públicas, 
com a análise documental, procedendo-
se a coleta de dados junto aos editais da 
modalidade pregão eletrônico, disponíveis 
no site compras net, sendo investigadas as 
instituições: Universidade Federal de Santa 
Maria (UFSM); Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS); Universidade Federal 
de Pelotas (UFPEL); e Fundação Universidade 
Federal do Pampa (UNIPAMPA). Após a seleção 
dos processos licitatórios da modalidade pregão 
eletrônico referente às aquisições de bens e 
serviços, procedeu-se a análise criteriosa dos 
mesmos, identificando os aspectos relevantes 
e comparáveis entre as IFES analisadas. Além 
da IN nº 01/2010, obteve-se como referência 
de análise os critérios de sustentabilidade 
apresentados por Bavaresco et. al. (2013), 
conforme o Quadro 2.
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Com base nas referências identificadas, 

procedeu-se a análise de forma mais específica 
nos editais das IFES do RS que apresentam 
compras sustentáveis. Por esse motivo, elegeu-
se o ano de 2013 para análise dos editais, sendo 
este o primeiro ano com dados disponíveis, 
considerando-se os critérios evidenciados na 
IN nº 01/2010 e na pesquisa de Bavaresco et. 
al. (2013), sendo realizada uma análise teórico-
comparativa nas IFES investigadas. 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

O tema Compras públicas sustentáveis 
ganhou espaço nos últimos anos, amparado 
em instrumentos legais e orientações de órgãos 
internacionais. Contudo, a contabilidade pública 
também atua como instrumento de gestão 
para o setor, ao reconhecer a necessidade 
de atendimento às demandas ambientais, 
relativas aos processos licitatórios. Um desses 
instrumentos para normatizar as compras 
públicas foi publicado pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, intitulado 
Guia de Compras Públicas Sustentáveis (BRASIL, 
2007), que explica o que é sustentabilidade e 
seus conceitos, além de estabelecer um roteiro 
para sua realização. Além dessa normativa, a 
identificação de ações práticas pode contribuir 
aos demais órgãos públicos quanto aos possíveis 
procedimentos a serem adotados. 

Nesse sentido, fez-se necessário conhecer 
o contexto das compras públicas no cenário 
brasileiro, a partir de um fragmento da literatura 
composto por 13 estudos que permitem 
diagnosticar suas características. Com base 
nesses estudos, observa-se o recente interesse 
dos pesquisadores, considerando o ano das 
publicações (de 2009 a 2018), sendo identificada 
a Revista de Administração Pública (RAP) como o 
periódico brasileiro que mais publicou pesquisas 
acerca do tema (04). Dentre os pesquisadores 
brasileiros, destaca-se Couto como o autor 
que participa em dois estudos, porém não 
são identificados autores que se dedicam à 
continuidade da pesquisa no tema. A legislação 
relativa aos procedimentos licitatórios e demais 
instruções normativas orientam os estudos 

brasileiros, tendo como cenário predominante 
os órgãos federais. De forma complementar, os 
estudos revelam a preferência dos pesquisadores 
em estudos de caso, levantamentos e pesquisas 
documentais, características contempladas na 
presente pesquisa.

Considerando o cenário brasileiro da 
pesquisa sobre compras públicas sustentáveis 
e suas normativas, este estudo analisou os 
processos de aquisição das IFES do RS, com 
base em um levantamento e identificação dos 
processos licitatórios da modalidade pregão 
eletrônico do ano de 2013, cuja adoção 
de critérios de sustentabilidade possa ser 
comparável. Conforme exposto, as unidades 
analisadas são as IFES localizadas no RS (UFSM; 
UFRGS; UFPEL; e, UNIPAMPA). 

A UFSM está localizada na cidade de Santa 
Maria, constituída como uma das primeiras IFES 
instauradas fora de cidades capitais no país. Em 
2013 contava com 24.108 alunos na modalidade 
presencial. O seu orçamento naquele ano era 
de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um 
mil reais). No ano de 2013 a instituição realizou 
444 (quatrocentos e quarenta e quatro) pregões 
eletrônicos, sendo identificado em 8 deles a 
utilização de critérios sustentáveis. 

A UFRGS, instituída na cidade de Porto 
Alegre, ocupa posição de destaque no cenário 
nacional como uma das maiores IFES, em termos 
orçamentários, figurando dentre as primeiras 
colocações nos rankings de publicações e 
produção científica. Em 2013 essa IFES contava 
com 29.212 alunos na forma presencial e um 
orçamento de R$ 1.400.000,00 (um milhão 
e quatrocentos mil reais), praticando 311 
(trezentos e onze) pregões eletrônicos, dentre 
os quais foram identificados 3 processos com 
adoção de critérios para compras públicas 
sustentáveis. 

A UFPEL, localizada na cidade de 
Pelotas, em 2013 contava com 13.020 alunos 
na forma presencial, realizando 116 (cento e 
dezesseis) processos do tipo pregão eletrônico, 
sendo identificado em 7 deles critérios de 
sustentabilidade. O orçamento desta instituição 
em 2013 totalizou R$ 427.000,00 (quatrocentos 
e vinte sete mil reais).
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Por sua vez, a UNIPAMPA foi criada pelo Governo Federal para minimizar o processo de 

estagnação econômica da metade sul do estado, fazendo parte do programa de expansão das 
universidades federais no Brasil. Em 2013, possuía 8.630 estudantes, com o orçamento de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Naquele ano realizou 40 (quarenta) pregões eletrônicos, 
dentre os quais foram identificados em 2 deles a adoção de critérios de sustentabilidade. 

Conforme observado, ao todo, foram identificados 20 editais de compras nas IFES localizadas 
no estado gaúcho com critérios de sustentabilidade, como apresentado na Tabela 2.

A utilização de critérios de sustentabilidade nas compras das IFES do RS ainda era pouco 
expressiva no ano de 2013, corroborando com os achados de Hall, et al. (2014). Do somatório 
de pregões eletrônicos, apenas 2,19% apresentavam critérios de sustentabilidade. Em termos de 
representatividade, a UFPEL foi a que mais utilizou tais critérios na aquisição de bens (6,03%), 
enquanto a UFRGS apresentou menos de 1%. Diante disso, foi examinado cada edital quanto aos 
objetos e critérios adotados, sendo apresentados na Tabela 3 os objetos licitados em cada processo.

Conforme os dados da Tabela 3, verifica-se que prevalece nos editais a aquisição de 
equipamentos eletroeletrônicos, ar condicionados e de informática, com maior representatividade 
(45%), seguidos da aquisição de cartuchos de toners (20%), pneus (15%), mobiliários em geral (10%), 
uniformes (5%) e lâmpadas (5%). Ao analisar individualmente os editais, nota-se que no ano de 2013, 
dentre os editais da UFSM, a compra de equipamentos de informática e ar condicionado totalizam 
50% dos processos licitatórios, enquanto a aquisição de toners (37,5%) e pneus (12,5%) fecham a 
lista dos objetos de licitação. 
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Dentre os editais da UFGRS, foram identificados três produtos nos editais selecionados, chamando 

atenção para aquisição de lâmpadas e uniformes, produtos com as menores representatividades, ao 
se observar o todo. Por sua vez, a UFPEL apresenta a maior representatividade de compras públicas 
sustentáveis para aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos (aproximadamente 
57%), enquanto cartuchos e toners, pneus e mobiliário (aproximadamente 14%, cada) completam a 
lista de produtos. Em relação à UNIPAMPA, instituição com menor número de editais de compras com 
critérios de sustentabilidade, apresenta-se apenas dois editais para compras de pneus e mobiliário 
em geral. 

Em todos esses editais foram verificados os objetos licitados, identificando as especificações 
constantes em seus termos de referência e associando a, pelo menos, um critério de sustentabilidade, 
de acordo com a IN nº 01/2010 e nos critérios apontados por Bavaresco et. al. (2013). Deste modo, 
são apresentados os itens de compra dos editais e os critérios de sustentabilidade identificados por 
instituição. Na Tabela 4 são descritos os critérios identificados nos editais de 2013 da UFSM. 

Conforme a Tabela 4, no ano de 2013, os processos de compras da UFSM que contém critérios 
de sustentabilidade, de acordo com os termos de referência, permitem identificar que diversos 
produtos foram adquiridos, porém, há espaço para adoção de outros critérios de sustentabilidade. 
Chama atenção o edital nº 395, referente à aquisição de pneus ecológicos, sendo apenas essa 
informação constante do termo de referência. De acordo com Bavaresco et. al. (2013), a aquisição 
de materiais ecológicos, como recicláveis e sustentáveis, apresentam o critério da Logística reversa. 

Conforme a Lei 12.305/2010 (BRASIL, 2010b), art. 3º, logística reversa é o instrumento de 
desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos, para reaproveitamento, 
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em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final, ambientalmente adequada.

Em relação aos editais identificados na UFRGS, apresenta-se na Tabela 5 aqueles que utilizam 
critérios de sustentabilidade.

Conforme a Tabela 5, os pregões eletrônicos do ano de 2013 que contem itens de 
sustentabilidade da UFRGS estão detalhados no termo de referência, onde é especificado cada objeto 
licitado, bem como são detalhados os itens a considerar para aquisição do objeto. Ressalta-se que o 
edital nº 208 tinha o objetivo de adquirir uniformes, adotando como critério de sustentabilidade a 
exigência de fio ecológico, contudo, tal critério não está presente na IN 01/2010, mas é evidenciado 
por Bavaresco, et al. (2013). 

Os dados dos pregões eletrônicos realizados na UFPEL de 2013 são apresentados na Tabela 6, 
permitindo identificar os critérios sustentáveis utilizados.

Conforme os termos de referência de cada edital são detalhados os objetos licitados, 
identificando-se diferentes produtos e requisitos sustentáveis. Ainda, a UFPEL apresenta ao final de 
seus editais um modelo de declaração sustentável. 

Em relação aos critérios de sustentabilidade utilizados nos pregões eletrônicos da UNIPAMPA 
no ano de 2013 são identificados apenas em 2 processos, cujos objetos são a aquisição de pneus 
ecológicos (Edital 06) e a aquisição de mobiliário (Edital 40), conforme critério de sustentabilidade 
do INMETRO.

Após a identificação dos objetos licitados e seus respectivos critérios de sustentabilidade, 
pode-se observar que dentre os 911 (novecentos e onze) pregões eletrônicos realizados pelas IFES do 
RS, somente em 20 (vinte) foram identificados critérios que podem ser considerados como compras 
públicas sustentáveis. Este número representa menos de 2,2% do total de pregões eletrônicos 
realizados pelas instituições no ano de 2013. Quanto aos critérios de sustentabilidade identificados, 
pode-se verificar que o mais utilizado é o registro no “INMETRO”, presente em 25% dos editais, 
seguindo do selo “Energy Star” (20%) e “Renováveis” (20%). Os demais critérios identificados “Selo 
Procel” (15%), “Pneus recicláveis” (10%), “Rohs” (10%), “Fio Ecológico” (5%) e “Logística reversa” 
(5%), estão de acordo com a IN nº 01/2010 e são verificados nos estudos anteriores que compõem 
o PB.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com o objetivo de analisar os critérios 
de sustentabilidade presentes nas compras 
públicas das IFES no RS, desenvolveu-se o 
estudo, com base na pesquisa bibliográfica e 
documental. Dessa forma, foram examinados 
os pregões eletrônicos, tendo como objeto 
de análise os critérios adotados para compras 
públicas sustentáveis. Para tanto, elegeu-se as 
IFES localizadas no RS que deveriam realizar tais 
aquisições com critérios sustentáveis, conforme 
a IN nº 01/2010. Além dessa normativa, foram 
consideradas as diferentes pesquisas acerca 
do tema, buscando relacionar as aquisições 
públicas às práticas sustentáveis. Nesse sentido, 
Bavaresco et. al. (2013) também descreve em seu 
estudo os critérios que podem ser considerados 

como práticas sustentáveis. 
Os resultados demonstram que as 

compras públicas com a adoção de critérios 
sustentáveis nas IFES estudadas, no ano de 
2013, são pouco expressivas, em comparação 
ao total de pregões eletrônicos realizados no 
período (911 editais), sendo que apenas 2,19% 
destes processos (20 editais) apresentavam 
critérios sustentáveis. Assim, esses achados 
vão ao encontro dos resultados dos estudos 
anteriores, demonstrando que os processos de 
compras nas IFES não atingiram os resultados 
esperados. 

A análise das compras públicas identificou 
critérios de sustentabilidade em alguns dos 
objetos licitados, conforme a IN nº 01/2010 e 
os estudos referenciados, com destaque aos 
equipamentos eletrônicos, ar condicionado 
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e de informática (representatividade de 
45%), seguidos de aquisições de cartuchos 
de toners (20%), pneus (15%), mobiliário em 
geral (10%), uniforme (5%) e lâmpadas (5%). 
Com base nessa análise, conclui-se que os 
critérios de sustentabilidade mais utilizados, 
em conformidade à IN 01/2010 e estudos 
anteriores, foram o registro no “INMETRO” 
(25% dos editais), seguido do selo “Energy Star” 
e os produtos “Renováveis” (20%). Os demais 
critérios apontados foram: “Selo Procel” (15%), 
“Pneus recicláveis” (10%), “Rohs” (10%), “Fio 
Ecológico” (5%) e “Logística reversa” (5%). É 
importante destacar que a adoção de critérios 
de sustentabilidade na aquisição de compras 
públicas contribui para o alcance das metas 
estabelecidas para o alcance dos ODS (TORRES, 
et al., 2019).

Cabe ressaltar como limitação deste 
estudo a baixa incidência de editais licitatórios 
com adoção de critérios de sustentabilidade nas 
IFES, sendo que nas universidade analisadas os 
critérios sustentáveis indicados pela IN 01/2010 
são de grande valia para a sociedade em geral. 
Contudo, ainda era inexpressivo o número de 
processos que utilizavam esses critérios de 
sustentabilidade em relação à quantidade total 
de processos. Assim, sugere-se para futuros 
estudos a utilização de pesquisas comparativas 
entre outras instituições e esferas públicas para 
identificação dos critérios de sustentabilidade, 
comparando com os resultados aqui elencados. 
Ainda, pode ser realizado um estudo longitudinal 
para verificar o comportamento evolutivo de 
adoção, com o passar dos anos. Outro ponto 
que poderia ser investigado é a adoção de 
novos critérios de sustentabilidade, a partir de 
estudos exploratórios, traçando variáveis que 
podem contribuir para o avanço do tema no 
setor público. 

Como principal contribuição do 
estudo, identifica-se a relevância dos órgãos 
governamentais elaborarem processos de 
Compras Públicas Sustentáveis, ajudando o 
meio ambiente e a sociedade para redução 
do consumo e produção sustentável, além de 
investir no desenvolvimento de mais critérios 
ambientais, sociais e econômicos para nortear 

os processos licitatórios no setor público.
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